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PROCESSO ARTESP nº 11.078/2011 
(Protocolo nº 180.850/11) 
 
 
PROCEDÊNCIA: Diretoria de Investimentos - DIN 
 
INTERESSADO: Concessionária Rodovias do Tietê S/A  
 
ASSUNTO: notificação de infração - recurso 
 
MANIFESTAÇÃO TÉCNICA: despachos FD.DIN.27478/11 (fls. 96) e 

FD.DIN.2280/11 (fls.118)   
  
PRONUNCIAMENTO INSTITUCIONAL: parecer técnico institucional nº 

0153/11 (fls. 97/101), despachos 
FD.DAI.2952/11 (fls. 102) e 
FD.DAI.3173/11 (fls. 103)  

 
PRONUNCIAMENTO JURÍDICO: parecer CJ/ARTESP n° 577/2011 (fls. 

105/109) 
  
 

DELIBERAÇÃO DO CONSELHO DIRETOR 
 
  Visto, relatado e discutido o assunto tratado nos autos do processo 
Artesp nº 11.078/2011 (protocolo nº 180.850/11), o Conselho Diretor da 
ARTESP, no uso de suas atribuições legais, diante dos elementos de instrução 
do feito, que fundamentam a presente, DELIBERA nos seguintes termos:  
 
  À vista dos elementos que instruem o feito em epígrafe, em 
especial as razões e fundamentações lançadas no r. parecer jurídico, as quais 
devem ser acolhidas por seus próprios fundamentos, propõe-se: 
 
a) CONHECER o recurso interposto pela Concessionária Rodovias do Tietê 
S/A, em conformidade com a Lei Estadual nº 10.177/98, contra a decisão do 
Diretor de Investimentos, identificada como DI.DIN.0021/11 (fls. 69/71), que 
indeferiu a defesa prévia e as alegações finais relativas à notificação 
NOT.DIN.0141/2011 (fls. 3) por não fazer, em síntese, poda do revestimento 
vegetal em trechos da Rodovia SP-330; e 
 
b) NO MÉRITO NEGAR-LHE PROVIMENTO (ao mencionado recurso), 
mantida a citada decisão do Diretor de Investimentos e a penalidade imposta. 
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  Tudo conforme a instrução dos autos, especialmente o 
pronunciamento da Diretoria de Investimentos, resultante nos despachos 
FD.DIN.27478/11 (fls. 96) e FD.DIN.2280/11 (fls.118), da Diretoria de Assuntos 
Institucionais, resultante no parecer técnico institucional nº 0153/11 (fls. 
97/101), despachos FD.DAI.2952/11 (fls. 102) e FD.DAI.3173/11 (fls. 103) e da 
Consultoria Jurídica, resultante no parecer CJ/ARTESP n° 577/2011 (fls. 
105/109). 
 
  Fica determinada a adoção das medidas pertinentes, pelas áreas 
técnicas da ARTESP. 
 
Impedido: Diretor de Investimentos 
 

 
São Paulo, 26 de janeiro de 2012 

 
 
 

Karla Bertocco Trindade 
Diretora Geral 

 
 
 

 
José Valney de Figueiredo Brito 

Diretor de Controle Econômico e Financeiro 

(AUSENTE NO GOZO DE FÉRIAS) 
Marco Antonio Assalve 

Diretor de Operações 
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Diretor de Procedimentos e Logística 
Theodoro de Almeida Pupo Junior 

Diretor de Investimentos 
 
 
 

Paulo Henrique E. S. Vargas 
Diretor de Assuntos Institucionais 

 
 

 


